
 
 

 

 

Região Metropolitana do Natal 
 

 

R. 15 de Novembro nº 63 – CEP. 59.580-000 – Maxaranguape-RN – CNPJ.nº 08.170.540/0001-25  

Telefax – (0xx84) 3261.2204  

LEI Nº 675/2013 
 
 

 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA DO MUNICÍ-
PIO DE MAXARANGUAPE-RN, E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS. 

 
 

A SENHORA MARIA IVONEIDE DA SILVA, PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

 Art.1°. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Maxa-
ranguape, Estado do Rio Grande do Norte, ao Excelentíssimo Senhor VALDEMAR 
PORFIRIO, pelos relevantes serviços prestados à Municipalidade. 

  
Art.2°. A Mesa Diretora da Câmara Municipal definirá no seu calendário de 

reuniões, a data para a realização da Sessão Solene para a entrega do título ao a-

graciado. 
 

Art.3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, GABINETE DA PREFEITA, EM 04 DE SETEMBRO DE 

2013. 
 

 

 
MARIA IVONEIDE DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 


